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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 125/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
422094/06
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO:
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Composição da Receita Corrente Líquida – art. 2º, da LC 101/2000. Exclusão dos recursos oriundos do SUS no cálculo da Receita Corrente Líquida do Município. 

RELATÓRIO

Trata a presente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, Sr. Orlando Bonilha Soares Proença, acerca da composição do cálculo da Receita Corrente Líquida, prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, no que se refere à receita proveniente do Sistema Único de Saúde –SUS. 

Foi acostado parecer jurídico da Assessoria Jurídica local, cumprindo o requisito do art. 38, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, manifestando-se pela inclusão das transferências do SUS no cálculo da receita corrente líquida do Município. 

Assevera que as referidas verbas não se enquadram no rol das receitas expressamente deduzidas pelo art. 2º, “c”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma que eventual manifestação deste Tribunal no sentido de excluir aquilo que o referido diploma legal não exclui corresponderia a verdadeiro ato de legislar, competência não outorgada a este Tribunal no tocante à matéria. 

A Diretoria de Contas Municipais - DCM, Parecer nº 56/06, traz a colação a decisão do douto plenário desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº 1509/06, cuja manifestação foi pela impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de compensação financeira e do Salário-Educação/FNDE, na receita corrente líquida Municipal, uma vez que tais verbas são de natureza transitória.

Informa, ainda, quanto à sistemática de cálculo, conforme consta do Parecer nº 41/06, exarado no Processo nº 239117/06 (fls. 33 a 46), que as receitas de transferências voluntárias, as do salário-educação e as destinadas ao Sistema Único de Saúde são escrituradas no grupo contábil da categoria econômica Receitas Correntes, mas são deduzidas para efeito do resultado da receita corrente líquida.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 21791/06, manifesta-se pela resposta nos termos do Parecer nº 56/06, da Diretoria de Contas Municipais, e Acórdão nº 1509/06, do Tribunal Pleno, entendendo que os repasses do SUS não integram a Receita Corrente Líquida do Município e que a sistemática deve ser estendida as demais transferências de natureza vinculada.

VOTO

Considerando o posicionamento esposado no Acórdão nº 1509/06, e nos termos da manifestação da Diretoria de Contas Municipais, Parecer nº 56/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº 21791/06, voto pela resposta a consulta no sentido da impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde na receita corrente líquida Municipal, uma vez que tais verbas são de natureza transitória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido da impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde na receita corrente líquida Municipal, uma vez que tais verbas são de natureza transitória.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões,  8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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